
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

38º BATALHÃO DE INFANTARIA 
(Inf Gu Fx da BA/1851) 

BATALHÃO GENERAL TIBÚRCIO 

Vila Velha -ES, 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ADITAMENTO ADMINISTRATIVO NR 38 
AO BOLETIM ADMINISTRATIVO NR 38, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

PARA CONHECIMENTO E EXECUÇÃO DESTA OM, PUBLICO O SEGUINTE: 

1 ªPARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS 
Sem alteração 

2ª PARTE -INSTRUÇÃO 
Sem alteração 

3ª PARTE -ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 



(Fl Nr 12/16 do Adt Adm Nr 38 ao BA Nr 38, de 15 de dezembro de 2023, do 38º BI) 

f

12.OUTROS
a. TERMO DE PERMISSÃO DE USO 014/2023 - Transcrição:

"TERMO DE PERMISSÃO DE USO 014/2023, que faz o 38º Batalhão de Infantaria por 

intermédio de seu Comandante em favor do Senhor CONRADO SIQUEIRA CLEMENTE responsável 

pela Empresa MAISON LE INFANCE LTDA. 

O presente termo tem como normas regedoras as Instruções Gerais para a Utilização do 

Patrimônio Imobiliário da União Administrado pelo Comando do Exército (EBl0-IG-04.004); as 

Instruções Reguladoras para a Utilização do Patrimônio Imobiliário da União Administrado pelo 



(Fl Nr 13/16 do Adt Adm Nr 38 ao BA Nr 38, de 15 de dezembro de 2023, do 38º BI) 

Comando do Exército (EB50-IR-04.003) e as Normas para a Administração das Receitas adas 
pelas Unidades Gestoras do Exército, aprovadas pela Portaria nº 004, de 16 de julho de 199 , da 
Secretaria de Economia e Finanças; e do ordenamento jurídico pátrio, as que são partes integrbntes 
deste instrumento. 

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, nesta Organização Militar 
(OM}, perante o Comandante do 38º Batalhão de Infantaria, cuja competência encontra-se 
estabelecida nas Instruções Gerais para a Utilização do Patrimônio Imobiliário Jurisdicionado ao 
Ministério da Defesa/ Exército Brasileiro (IR 50-13), doravante denominado CEDENTE, compareceu o 
Senhor CONRADO SIQUEIRA CLEMENTE {CPF XXX.XXX.XXX-XX ) responsável pela Empresa MAISON 
LE INFANCE LTDA (CNPJ 46.403.521/0001-90), Rua Dom Pedro li, 50, Andar 1 Loja 1, Glória, Vila 
Velha-ES, CEP: XXXXX-XXX, telefone de contato (27) XXXXX-XXXX, E-mail 
conrado@leinfance.com, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, perante as testemunhas 
nomeadas no final do presente contrato, sendo dito pelo CEDENTE o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO. 

Constitui objeto do presente Termo de Permissão de Uso a utilização de uma dependência 
medindo 48,00 m2 localizado no interior do Forte São Francisco Xavier da Barra, com a finalidade de 

, 

apresentação de um Projeto de Mentoria e Experiência L'lnfance, a ser realizado nos dias 23 e 24 de
setembro de 2023. 

O cerimonialista responsável pelo evento será o Sr. CAIO BINDA LOUREIRO, CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, RG nº XXXXXXX ES, e-mail: assessoriacaiobinda@qmail.com, residente à
Avenida XXXXXXXXXXXXXXX, Mata da Praia, Vitória-ES, CEP XXXXX-XXX.
Parágrafo primeiro - Cronograma do Evento:

ATIVIDADES DATA HORÁRIO 
Montagem e teste da estrutura 22 SET23 08:00h às 18:00h 

Execução do evento 23 SET23 09:00h às 15:00h 
24 SET23 10:00 às 18:00h 

Desmontagem e desmobilização da 
25 SET23 08:00h às 18:00h estrutura do evento 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS AUTORIZAÇÕES. 

Parágrafo primeiro - os veículos dos clientes, convidados e da equipe de montagem do espaço, 
serão estacionados nas áreas de estacionamentos a critério do CEDENTE, com o controle para 
recebimento sob a responsabilidade do PERMISSIONÁRIO, respeitando todas as regras do Código 
Nacional de Trânsito. 

Parágrafo segundo - que ao PERMISSIONÁRIO, é autorizado o uso dos banheiros localizados no 
interior do Forte São Francisco Xavier da Barra, sendo de responsabilidade do PERMISSIONÁRIO a 
manutenção e limpeza dos mesmos durante a vigência deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. 
Que vem outorgar o presente Termo de Permissão de Uso mediante a doação por 

contrapartida de 01 (uma) LENTE Viltrox 23mm 1.4 Sony E- mount Zve-10; 01 (uma) Lente EF 50 mm










